
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DE DOCUMENTOS SIGILOSOS 

ATA DA 43a (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO 
DA CEDOS, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2011. 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e 
onze, às dezesseis horas e vinte minutos, na Sala do Diretor do CEDI , no 
Anexo 11 da Câmara dos Deputados, reuniu-se a Comissão Especial de 
Documentos Sigilosos (CEDOS). Estavam presentes, ao início da Reunião, o 
Deputado FÁBIO TRAD, Presidente; o Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR; 
o Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR; o Sr. Frederico Silveira dos 
Santos, Diretor da Coordenação de Arquivo - Coarq, Sr. Tarciso Higino de 
Carvalho, assessor da Coarq e o Sr. Gilvan Correia de Queiroz Filho, Consultor 
Legislativo. Havendo número regimental , o Presidente declarou abertos os 
trabalhos, passando ao exame da pauta. A. A Ata da 42a Reunião será 
avaliada na próxima reunião. B. Análise dos expedientes recebidos pela 
CEDOS: 1. Processo n° 116.958/2011-CD, recebido em 04/05/2011 , da Sra. 
Marta Pinheiro de Oliveira Sena - Procuradora de República/ SP, que solicita 
cópia da transcrição ipsis verbis da reunião reservada da CPI - Escutas 
Telefônicas Clandestinas, realizada no dia 03/06/2008, da qual participou a 
Exma. Ora. Cláudia Mantovani Arruga, Juíza Federal da 1a Vara de Guarulhos 
- 19a Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de instruir procedimento 
investigatório. Histórico: A solicitação foi deferida na última reunião e a cópia 
das notas taquigráficas já foi enviada ao Ministério Público. No entanto, na 
ocasião, o Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR questionou se a CEDOS 
deveria desclassificar as notas taquigráficas em virtude do prazo de sigilo de 
dois anos já ter vencido. Os assessores ficaram de analisar o documento. 
Análise: Os assessores informaram que, no depoimento que prestou à CPI , a 
juíza Cláudia dá informações sobre as escutas clandestinas realizadas nos 
seus telefones, citando nomes da Procuradora e da Corregedora que lhe 
informaram sobre a escuta. Considerou-se que há procedimento investigatório, 
ora em curso, sobre as denúncias feitas no depoimento e que a Procuradora 
Marta Pinheiro ressalvou que seria preservado o caráter sigiloso do 
documento. Levantou-se a questão que a desclassificação do depoimento 
poderia por em risco o processo em curso no MP e que a Juíza prestou seu ) 
depoimento em uma reunião reservada da CPI , revelando informações que ela 
acreditou seriam mantidas sob sigilo. Questionou-se se as informações 
poderiam ser classificadas como pessoais, pois seriam relativas à vida privada . 
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da Juíza, tendo em vista serem pertinentes a questões delicadas envolvendo o 
seu trabalho. Decisão: O Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR solicitou 
um parecer jurídico que justifique a manutenção do sigilo do documento por 
mais alguns anos, tendo em vista o processo investigatório e o teor das 
informações nele contidas. Na próxima reunião, a Comissão deliberará sobre o 
Parecer e sobre o prazo a ser estabelecido. 2. Ofício 376/2011/CFFC, recebido 
em 22/06/2011 , em que a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle -
CFFC solicita à Coordenação de Arquivo - Coarq o empréstimo das notas 
taquigráficas da reunião reservada da Comissão realizada no dia 21/06/2006, 
referente à Proposta de Fiscalização Financeira e Controle n° 124/2006, para 
atendimento de solicitação da Polícia Federal de cópia de toda a 
documentação colhida durante o trâmite desta PFC. Histórico: A secretária da 
CFFC solicitou orientação da Coarq e da Secretaria da Cedos em relação ao 
procedimento que deveria adotar, tendo em vista que o prazo de sigilo da 
documentação está vencido. A Coarq solicitou esclarecimentos à Cedos sobre 
o pedido. Análise: Os assessores informaram que a Resolução n° 29/93 não 
define procedimentos relativos à desclassificação de documentos sigilosos e 
nunca foi feita a desclassificação automática de documentos na Câmara, tendo 
sido essa ação sempre real izada pela Cedos, desde a sua criação. Foram 
analisados os possíveis riscos que haveria caso a Câmara passasse a adotar a 
desclassificação automática dos documentos com prazo de sigilo vencido. 
Principalmente, levantou-se a questão dos documentos que contenham 
informações pessoais e da dificuldade de estabelecer limites claros do que 
pode ser classificado como informação pessoal , relacionada à vida privada, à 
honra ou à imagem das pessoas. Também se discutiu o problema que pode 
haver em desclassificar automaticamente notas taquigráficas de depoimentos 
prestados em reuniões reservadas de CPis. O prazo de 2 anos para 
documentos classificados como reservados pode ser insuficiente para esses 
casos, devendo-se levar em conta, dentre outros, o teor do depoimento e o tipo 
de informação ali prestada. Decisão: Os assessores prepararão uma lista com 
informações que deverão ser identificadas nos documentos sigilosos com 
prazo vencido e que suscitariam alguma dúvida em relação à possibilidade de 
desclassificação. Os documentos que contenham tais informações seriam 
submetidos à Cedos, que decidiria sobre sua desclassificação, como tem sido 
feito até então. Os documentos que não contivessem as informações listadas e 
que, portanto, não suscitassem dúvidas, seriam considerados desclassificados 
automaticamente, sem necessidade de avaliação da Comissão. Essa lista será 
submetida à Cedos na próxima reunião. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou os trabalhos às dezessete horas e vinte minutos. Eu, 
Eugênia Kimie Suda Camacho Pestana, Secretária-Executiva da CEDOS, 

,\ 

jJ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL DE DOCUMENTOS SIGILOSOS 

lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os 
presentes. 

Deputado FELI MENDONÇA JUNIOR 

Deputado NELSON MARCHEZAN JUNIOR 
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rciso A arecido Higi o de Carvalho 
Assessor da Coordenação de Arquivo 

Gilvan Correia de Queiroz Filho 
Consultor Legislativo 


